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ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PUBLICIDADE INDEVIDA DA 

SITUAÇÃO FINANCEIRA DA LOTÉRICA. DANOS MORAIS DEVIDOS. 

. Demonstrada a existência de dano moral, diante da exposição 

indevida da situação financeira da lotérica a terceiros, a indenização deve 

representar uma compensação ao lesado, diante da impossibilidade de 

recomposição exata da situação na qual se encontrava anteriormente, alcançando-

lhe ao menos uma forma de ver diminuídas suas aflições. 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

ACÓRDÃO 
 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 

 

 
 

 

 
 

 
 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Colenda 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por 

unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório, votos e 

notas de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Porto Alegre, 09 de maio de 2017. 
 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 

Des. Federal RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA 

Relator 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 



RELATÓRIO 
 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

Trata-se de apelação interposta pela Agência Lotérica Garanhão 

Teimoso LTDA - ME contra sentença proferida nos seguintes termos: 
 
julgo improcedentes os pedidos.  

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários que fixo em 10% do valor atualizado da 

causa.  

Condeno a CEF ao pagamento de multa por litigância de má fé que fixo em 1% do valor 

atualizado da causa, nos termos do despacho de ev. 27. 

  

Irresignada, a parte autora interpôs recurso de apelação objetivando 

o ressarcimento de todos os danos morais sofridos, correspondente a 

R$80.000,00. 

  

Com contrarrazões, vieram os autos para julgamento. 

  

É o relatório. 
 

 

 
 

 

 

Des. Federal RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA 

Relator 
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Trata-se de ação objetivando, resumidamente, a indenização de 

dano moral decorrente da exposição indevida de dívida da Lotérica perante 

outras lotéricas por email. 

  

Analisando a questão, o MM. Juiz monocrático proferiu a seguinte 

sentença: 
  

A CEF admite que enviou email cobrando concomitantemente de três lotéricas valores por ela 

devidos. Cobranças que se exerçam modo vexatório ao devedor estão em desacordo com a boa 

fé objetiva. De toda forma não se há de exagerar a importância do fato noticiado nos autos: a 

perdurar a inadimplência e a solução seria a cassação da permissão, o que é público, ou a 

cobrança judicial, outrossim pública. E a comunicação coletiva pode ser vista antes como uma 



tentativa também de solução conjunta, mesmo porque nos termos do email a situação de 

inadimplência das três lotéricas, caso não resolvida, exigiria medidas mais duras. Ou seja, não 

é adequada a exposição para terceiros, mas se tratavam de indivíduos em situação semelhante 

e que, vistos em conjunto, poderiam gerar cobrança do superior hierárquico de quem enviava o 

email (ev 1 out5). A rigor o trato conjunto da questão até de certo modo minimiza a situação de 

ilicitude individual, porque revela que se trata de problema, antes que único, enfrentado por 

outros indivíduos em igual situação. Nessa linha, antes de dano moral, por uma suposta 

exposição vexatória do devedor, há exposição de um problema comum a três lotéricos com um 

chamado à responsabilidade e alerta para medidas.  

  

A responsabilidade do Estado está prevista no § 6º do artigo 37 da 

Constituição Federal: 

  

  
"Art. 37. 

... 

§6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços 

públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, 

assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.". 

  

  

A Carta de 1988, pois, seguindo a linha de sua antecessora, 

estabeleceu como baliza principiológica a responsabilidade objetiva do Estado, 

adotando a teoria do risco administrativo. Consequência da opção do 

constituinte, pode-se dizer que, de regra, os pressupostos da responsabilidade 

civil do Estado são: a) ação ou omissão humana; b) dano injusto ou antijurídico 

sofrido por terceiro; c) nexo de causalidade entre a ação ou omissão e o dano 

experimentado por terceiro. 

   

Em se tratando de comportamento omissivo, a situação merece 

enfoque diferenciado. Decorrendo o dano diretamente de conduta omissiva 

atribuída a agente público, pode-se falar em responsabilidade objetiva. 

Decorrendo o dano, todavia, de ato de terceiro ou mesmo de evento natural, a 

responsabilidade do Estado de regra, assume natureza subjetiva, a depender de 

comprovação de culpa, ao menos anônima, atribuível ao aparelho estatal. De 

fato, nessas condições, se o Estado não agiu, e o dano não emerge diretamente 

deste não agir, de rigor não foi, em princípio, seja natural, seja normativamente, 

o causador do dano. 

   

No que tange ao dano moral, a lição de Yussef Said Cahali 

(in "Dano Moral", Ed. Revista dos Tribunais, 2ª ed., p.20/21) conceitua tratar-se 

de "tudo aquilo que molesta gravemente a alma humana, ferindo-lhe gravemente 

os valores fundamentais inerentes a sua personalidade ou reconhecidos pela 

sociedade em que está integrado, qualifica-se, em linha de princípio, como dano 

moral; não há como enumerá-los exaustivamente, evidenciando-se na dor, na 

angústia, no sofrimento, na tristeza pela ausência de um ente querido falecido; 

no desprestígio, na desconsideração social, no descrédito à reputação, na 

humilhação pública, no devassamento da privacidade; no desequilíbrio da 



normalidade psíquica, nos traumatismos emocionais, na depressão ou no 

desgaste psicológico, nas situações de constrangimento moral." 

   

 No caso em tela, tendo a CEF encaminhado email expondo a 

situação financeira da agência lotérica, e endereçando para outras agências que 

não a devedora, gera, sim, situação vexatória, causando contrangimento à 

devedora, o que não deve ser permitido. 
 

  

No que se refere à quantificação dos danos morais, destaque-se que 

a lei não fixa parâmetros exatos para a valoração do quantum indenizatório, 

razão pela qual o juízo deve se valer do seu "prudente arbítrio", guiado pelos 

princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, em análise caso a caso. O art. 

944 do Código Civil alude à extensão do dano e à proporcionalidade entre a 

gravidade da culpa e o dano para definir como seria uma condenação adequada, 

senão vejamos: 

   
Art. 944. A indenização mede-se pela extensão do dano. 

  
Parágrafo único. Se houver excessiva desproporção entre a gravidade da culpa e o dano, 

poderá o juiz reduzir, eqüitativamente, a indenização. 

  

É sabido que nessa hipótese a indenização deve representar uma 

compensação ao lesado, diante da impossibilidade de recomposição exata da 

situação na qual se encontrava anteriormente, alcançando-lhe ao menos uma 

forma de ver diminuídas suas aflições. Outrossim, deve-se buscar o equilíbrio 

entre a prevenção de novas práticas lesivas à moral e as condições econômicas 

dos envolvidos. 

   

A propósito, os seguintes acórdãos do STJ: 

   
Direito empresarial. Dano moral. Divulgação ao mercado, por pessoa jurídica, de informações 

desabonadoras a respeito de sua concorrente. Comprovados danos de imagem causados à 

empresa lesada. Dano moral configurado. Fixação em patamar adequado pelo Tribunal a quo. 

Manutenção. 

- Para estabelecer a indenização por dano moral, deve o julgador atender a certos critérios, 

tais como nível cultural do causador do dano; condição sócio-econômica do ofensor e do 

ofendido; intensidade do dolo ou grau da culpa do autor da ofensa; efeitos do dano, inclusive 

no que diz respeito às repercussões do fato. 
- Na hipótese em que se divulga ao mercado informação desabonadora a respeito de empresa-

concorrente, gerando-se desconfiança geral da clientela, agrava-se a culpa do causador do 

dano, que resta beneficiado pela lesão que ele próprio provocou. Isso justifica o aumento da 

indenização fixada, de modo a incrementar o seu caráter pedagógico, prevenindo-se a 

repetição da conduta. 

- O montante fixado pelo Tribunal 'a quo', em R$ 400.000,00, mostra-se adequado e não 

merece revisão. 

- Recurso especial não conhecido. (REsp 88363/RS, Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI, 

Terceira Turma, Julgado em 16/12/2008, DJe 18/02/2009) (grifei) 

  



  
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE 

INDENIZAÇÃO.RESPONSABILIDADE CIVIL. DEVOLUÇÃO INDEVIDA DE CHEQUE. 

DANO MORALCARACTERIZADO. 

1. A jurisprudência desta Corte tem entendimento firmado no sentido de que a instituição 

bancária tem o dever de reparação dos danos morais pela devolução de cheque, sem justa 

causa, nos termos do enunciado 388 desta Corte Superior que estabelece: "A simples devolução 

indevida de cheque caracteriza dano moral." 

2. O arbitramento do valor da compensação por danos morais foi realizado pelas instâncias 

ordinárias com moderação, proporcionalmente ao grau de culpa, ao nível sócio-econômico 

do recorrido e, ainda, ao porte econômico do recorrente, orientando-se pelos critérios 

sugeridos pela doutrina e pela jurisprudência, com razoabilidade. A revisão desse valor 

demandaria o reexame de fatos e provas. Incidência da Súmula 7/STJ. 
3. Agravo regimental não provido. (REsp 1085084/MG, Relator Ministro LUIS FELIPE 

SALOMÃO, Quarta Turma, Julgado em 09/08/2011, DJe 16/08/2011) (grifei) 

 

 Sendo esta a conjuntura das questões postas em análise nos autos, 

no tocante aos danos morais, a quantia de R$ 15.000,00  mostra-se razoável, 

atendendo critérios de moderação, prudência e às peculiaridades do caso, 

inclusive à repercussão econômica da indenização, que deve apenas reparar o 

dano e não representar enriquecimento sem causa ao lesado. 

  

 Assim, merece reforma a r. sentença. 

   

Ante o exposto, voto por dar parcial provimento à apelação. 

  
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

Des. Federal RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA 

Relator 
 

 
Documento eletrônico assinado por Des. Federal RICARDO TEIXEIRA DO 

VALLE PEREIRA, Relator, na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de 

dezembro de 2006 e Resolução TRF 4ª Região nº 17, de 26 de março de 2010. A 

conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico 

http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php, mediante o preenchimento do código 

verificador 8918939v2 e, se solicitado, do código CRC 6AAC8B0E. 

Informações adicionais da assinatura: 

Signatário (a): Ricardo Teixeira do Valle Pereira 

Data e Hora: 16/05/2017 19:58 
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RELATOR : Des. Federal RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA 

PRESIDENTE : Marga Inge Barth Tessler 

PROCURADOR : Dr Marcus Vinícius Aguiar Macedo 

APELANTE : AGENCIA LOTERICA GARANHAO TEIMOSO LTDA - ME 

ADVOGADO : Leonel André Corrêa Lima Alvim 
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Certifico que este processo foi incluído na Pauta do dia 09/05/2017, 

na seqüência 140, disponibilizada no DE de 19/04/2017, da qual foi intimado(a) 

o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL e as demais PROCURADORIAS 

FEDERAIS. 
 
 

 
 

 

Certifico que o(a) 3ª TURMA, ao apreciar os autos do processo em 

epígrafe, em sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão: 

A TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PARCIAL 

PROVIMENTO À APELAÇÃO. 
 
 

 

 
 

RELATOR 

ACÓRDÃO 
: Des. Federal RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA 

VOTANTE(S) : Des. Federal RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA 

 
: Des. Federal FERNANDO QUADROS DA SILVA 

 
: Des. Federal MARGA INGE BARTH TESSLER 

 

 
 

 
 

 

 
 

 

José Oli Ferraz Oliveira 

Secretário de Turma 
 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
Documento eletrônico assinado por José Oli Ferraz Oliveira, Secretário de Turma, 

na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução 

TRF 4ª Região nº 17, de 26 de março de 2010. A conferência da autenticidade do 

documento está disponível no endereço eletrônico 

http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php, mediante o preenchimento do código 

verificador 8975534v1 e, se solicitado, do código CRC 665A2F95. 

Informações adicionais da assinatura: 

Signatário (a): José Oli Ferraz Oliveira 

Data e Hora: 09/05/2017 16:06 

 
 
 


